
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Celulares comprados por empresa de telefonia e cedidos a clientes 

sofrem incidência de ICMS 

 

No julgamento de recurso com repercussão geral, o Plenário concluiu que a cobrança do 

tributo é constitucional. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é constitucional a cobrança do 

Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre a compra de 

aparelhos celulares por empresas de telefonia móvel para cessão em comodato 

(empréstimo gratuito) a clientes.  

 

Por maioria, o Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1141756, com repercussão geral 

(Tema 1052), na sessão virtual finalizada em 25/9. 

 

O recurso foi interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

que julgou inválida a cobrança do tributo. O STJ assentou que a prestadora de serviços de telefonia móvel tem 

direito a créditos de ICMS resultantes da compra de aparelhos celulares adquiridos com a finalidade de integrar 

o seu ativo permanente, ainda que sejam posteriormente cedidos a clientes. Para o STJ, como a cessão em 

comodato não representa transferência de propriedade nem caracteriza circulação econômica de mercadoria, 

não seria possível a incidência do tributo. 

 

No recurso, o estado sustentava que os aparelhos não integram o ativo permanente da empresa, pois são 

adquiridos com a finalidade de transferência a parcela restrita de usuários dos serviços de telecomunicações. 

Afirmava, ainda, que a cessão não é indispensável para viabilizar a atividade empresarial. 
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Patrimônio da empresa 

 

A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator do recurso, ministro Marco Aurélio, segundo o qual os 

aparelhos celulares, ainda que cedidos para uso, permanecem no patrimônio da pessoa jurídica que está na 

condição de destinatária final. “O direito ao crédito deve ser aferido à luz da incorporação dos bens ao ativo 

imobilizado”, observou. 

 

Potencialização do serviço 

 

De acordo com o relator, o aparelho celular está envolvido no dinamismo do serviço de telefonia móvel, 

impulsionando a realização do objeto social da empresa. Além disso, observou que, por meio da cessão do 

aparelho, a empresa busca potencializar o próprio desempenho, com o aumento do número de clientes. 

 

Não cumulatividade 

 

O relator recordou, ainda, que, no julgamento de medida cautelar na ADI 2325, o Supremo entendeu que a Lei 

Complementar 87/1996, ao permitir o creditamento do imposto atinente à aquisição de bem destinado ao ativo 

permanente de empresa, não violou o princípio da não cumulatividade. De acordo com o ministro, na 

regulamentação da matéria, o legislador buscou prestigiar a neutralidade fiscal na cadeia de produção, 

adotando o critério do crédito financeiro em vez do físico. 

 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Luiz Fux, que consideravam 

inconstitucional o creditamento de ICMS. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: “Observadas as balizas da Lei Complementar nº 87/1996, é 

constitucional o creditamento de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias – ICMS 

cobrado na entrada, por prestadora de serviço de telefonia móvel, considerado aparelho celular posteriormente 

cedido, mediante comodato”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Competência para julgar litígio sobre contratos de representação comercial é da Justiça 

Comum 

 

Para a maioria do Plenário, a relação entre o representante e a empresa representada não é de trabalho, mas 

comercial. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a competência para processar e julgar ações que envolvam 

contratos de representação comercial autônoma é da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho. A questão 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452525&ori=1


foi objeto do Recurso Extraordinário (RE) 606003, com repercussão geral (Tema 550), julgado na sessão virtual 

encerrada em 25/9, e vai orientar decisões em processos semelhantes sobrestados em outras instâncias. 

 

O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que reconheceu a competência 

da Justiça trabalhista para julgar ações que envolvem a cobrança de comissões referentes à relação jurídica 

entre um representante comercial e a empresa por ele representada.  

 

Segundo o TST, a Emenda Constitucional (EC) 45 teria retirado da Justiça Comum (estadual) a atribuição de 

examinar processos que tratem de controvérsias sobre relação de trabalho. 

 

Relação comercial 

 

Prevaleceu o entendimento do ministro Luís Roberto Barroso no sentido da competência da Justiça Comum. 

Ele explicou que, de acordo com a jurisprudência do STF, nem toda relação entre o contratante de um serviço e 

o seu prestador caracteriza relação de trabalho. No caso da representação comercial autônoma, segundo 

Barroso, não há, entre as partes, vínculo de emprego ou relação de trabalho, mas relação comercial regida pela 

Lei 4.886/1965, que estabelece a competência da Justiça Comum. 

 

Barroso destacou que, segundo a lei, a representação comercial configura contrato típico de natureza 

comercial, que pode ser realizada por pessoa jurídica ou pessoa física, não havendo relação de emprego nessa 

mediação para a realização de negócios mercantis. Observou, ainda, que o caso concreto trata de pedido de 

pagamento de comissões atrasadas, sem natureza trabalhista. Seu voto foi seguido pelos ministros Alexandre 

de Moraes, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Luiz Fux. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin e Rosa Weber, que entendem que há 

relação de trabalho na representação comercial, o que atrai a competência da Justiça trabalhista. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Preenchidos os requisitos dispostos na Lei 4.886/65, 

compete à Justiça Comum o julgamento de processos envolvendo relação jurídica entre representante e 

representada comerciais, uma vez que não há relação de trabalho entre as partes”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Pandemia e violência contra a mulher: 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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Decreto Rio nº 47.960 de 28 de setembro de 2020 - Regula a autuação e reboque de veículos na orla 

marítima durante a pandemia do novo Coronavírus. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0056536-31.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Ricardo Couto de Castro 

Dm. 26.08.2020 e p. 28.08.2020  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL. CANCELAMENTO. 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA DA AGRAVADA, IDOSA, PORTADORA DE GRAVE ENFERMIDADE, EM 

TRATAMENTO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. 

 

1. Em que pese a ausência de contribuição do empregado demitido, para o plano de saúde que lhe era ofertado 

pelo empregador, não pode este ser cancelado durante o tratamento de doença grave. 

 

2. Manutenção do plano em prol daquele que se encontra enfermo, nos moldes do art. 30, da Lei 9656/98, ou 

seja, mediante o pagamento do valor integral que competia ao empregador. 

 

3. Função social do contrato que impõe o cumprimento atual da cobertura, com direito futuro a eventual 

reposição de valores. Entendimento que encontra amparo em julgados do STJ. 

 

4. Incidência da súmula 59 deste TJERJ. 

 

5. Recurso desprovido, na forma do art. 932, IV, "a", do CPC. 

 

Leia a Decisão Monocrática  

 

Fonte: EJURIS 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.027, de 28 de setembro de 2020 - Regulamenta o inciso II, art. 24-I do Decreto-lei nº 

667, de 02 de julho de 1969, acrescentado pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, dispondo sobre os 

requisitos  para o ingresso de militares temporários voluntários no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio 

de Janeiro  e dá outras providências. 
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Lei Estadual nº 9.028, de 28 de setembro de 2020 - Dispõe sobre a inclusão, na carteira de identidade 

e na carteira nacional de habilitação, de informações acerca de doenças do portador. 

 

Fonte: DORJ 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Fachin julga incabível HC de Wilson Witzel contra decisão do STJ que o afastou do cargo 

 

Segundo o ministro, o habeas corpus não é o instrumento jurídico adequado para atacar eventuais ilegalidades que 

não afetem, de forma imediata, a liberdade do cidadão. 

 

O ministro Edson Fachin, considerou incabível (não conheceu) o Habeas Corpus (HC) 191294, impetrado pela 

defesa de Wilson Witzel contra ato do ministro Benedito Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que 

o afastou das funções de governador do Estado do Rio de Janeiro. Em sua decisão, o ministro afirma que o 

habeas corpus não é o instrumento jurídico adequado para atacar eventuais ilegalidades que não afetem, de 

forma imediata, a liberdade do cidadão. 

 

No HC, Witzel alegava ter sido ilegalmente afastado de suas funções por decisão monocrática, referendado 

pelo STJ em 2/9, antes do recebimento da denúncia, sem direito ao contraditório e sem indicação de qual ato 

concreto teria praticado. A defesa pedia a concessão do habeas para cassar a decisão do STJ, com a 

determinação de seu imediato retorno ao cargo. 

 

O ministro rejeitou o argumento da defesa de que haveria risco de prisão, caso Witzel descumprisse a 

determinação. Segundo ele, em razão da própria natureza da cautelar imposta (o afastamento provisório do 

cargo), não há como a medida ser descumprida, pois isso independe da vontade do governador. Fachin 

assinalou que não há meios de Witzel voltar a assinar atos como governador de estado, nomear servidores ou 

secretários, revisar atos de subalternos ou exercer, em geral, as funções relacionadas à administração do 

Executivo estadual fluminense. 

 

Por fim, Fachin apontou que não se pode desconsiderar o fato de que, em 23/9 o Plenário da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou o encaminhamento de processo de impeachment contra 

Witzel e também lhe impôs afastamento de 180 dias do cargo. Essa circunstância política paralela corrobora a 

conclusão pela não pertinência do HC, uma vez que seu eventual acolhimento seria inócuo, pois subsistiria ao 

afastamento determinado pela Alerj. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei de SC que obriga bancos a implantarem sistemas de segurança é constitucional 

 

Como a competência para legislar sobre segurança pública é concorrente, os estados podem complementar as 

exigências impostas pela União. 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a Lei estadual 10.501/1997 de Santa Catarina, que 

obriga bancos oficiais ou privados, sociedades de crédito e associações de poupança – incluindo agências, 

postos e caixas eletrônicos - a implantarem sistemas de segurança. Por maioria de votos, o Plenário, no 

julgamento virtual encerrado em 25/9, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3921. 

De acordo com a decisão, como a competência para legislar sobre segurança pública é concorrente, os estados 

podem complementar as exigências de segurança impostas pela União aos estabelecimentos financeiros. 

 

Na ação, o Estado de Santa Catarina sustentava que a competência para dispor sobre normas de segurança 

para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros seria privativa da União. A lei questionada teve origem 

parlamentar e, após aprovada pela Assembleia Legislativa, foi vetada pelo governador. O veto, no entanto, foi 

rejeitado pela Assembleia, que promulgou a lei na íntegra. 

 

Repartição de competências 

 

O ministro Edson Fachin, relator, ao votar pela improcedência da ação, explicou que, no âmbito da repartição 

constitucional de competências, deve haver um direcionamento das ações do governo local para o nacional. O 

município, desde que tenha competência para matéria, detém primazia sobre os temas de interesse local. De 

igual modo, os estados e a União detêm competência sobre os temas de seus respectivos interesses. 

 

Competência concorrente 

 

Fachin lembrou que a tramitação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 33/2014, que altera os artigos 

23 e 24 da Constituição para inserir a segurança pública entre as competências comuns à União, aos estados, 

ao Distrito Federal e aos municípios, não afasta o entendimento de que a redação atual estabelece a 

competência concorrente. Segundo ele, a expressão “dever do Estado”, no texto constitucional, foi utilizada 

para tratar dos temas de saúde, educação, desporto e segurança pública. Todas essas matérias estão 

dispostas como de competência legislativa concorrente (artigo 24, incisos XII e IX). 

 

Além disso, o relator observou que a União, ao disciplinar a matéria na Lei 7.102/1983, que dispõe sobre 

segurança para estabelecimentos financeiros, não exclui a competência suplementar dos demais entes da 

federação. “Não há norma expressa que suprima a possibilidade de estados e municípios complementarem as 

exigências de segurança aos estabelecimentos financeiros”, disse. 

 

Inércia legislativa 

 

Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Alexandre de Moraes considerou constitucionalmente “possível e 

necessária” a interpretação que concede maior autonomia aos estados-membros para garantir eficiência à 

segurança, levando em conta as condições e as circunstâncias regionais e locais. A seu ver, existe a 

possibilidade e a necessidade de exercício mais ousado pelas Assembleias Legislativas da edição de legislação 

em matérias relacionadas ao tema. 

 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI3921votoMinAMassinado.pdf


O ministro afirmou que a interpretação constitucional obrigatória que priorize a cooperação dos entes 

federativos, no exercício de suas competências constitucionais, exige que os diversos estados-membros 

“abandonem sua costumeira inércia legislativa” e passem a estabelecer mecanismos mais eficientes para 

garantir a segurança pública e combater a criminalidade, utilizando-se de suas competências comuns, 

remanescentes e concorrente. 

 

Os ministros Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes ficaram vencidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sob o CC de 1916, revogação consensual da adoção só pode ser feita entre adotado e pais 

adotivos 

 

A revogação consensual da adoção celebrada por escritura pública na vigência do Código Civil de 1916 

(CC/1916) somente pode ocorrer depois que o adotado atinge a maioridade, porque são necessárias a sua 

manifestação e a dos pais adotivos. Com esse entendimento, a Terceira Turma manteve a anulação de 

escritura pública que revogou a adoção de uma menina. 

 

Segundo o processo, a adoção se deu em 1970, quando a menina tinha apenas dez meses. Em 1984, quando 

estava com 14 anos, foi lavrada a escritura de revogação da adoção pelos pais adotivos e pelos pais biológicos. 

Em 2011, ela ajuizou ação declaratória de nulidade deste último documento. 

 

Em primeiro grau, a ação foi extinta diante do reconhecimento de prescrição, arguida pelo herdeiro dos pais 

adotivos. Contudo, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina deu provimento à apelação da adotada e 

reconheceu a nulidade da revogação, em razão de ter sido lavrada quando ela era menor, sem poder 

manifestar validamente a sua vontade. O tribunal observou ainda que os pais adotivos, mesmo após a 

revogação, continuaram dispensando tratamento de filha à adotada. 

 

No recurso, o filho dos adotantes alegou que, embora fosse menor na época da revogação, a adotada teria sido 

representada por sua mãe biológica, em ato que contou com a presença do Ministério Público. Considerando 

desnecessária a manifestação de vontade da adotada, argumentou que seria suficiente a participação dos 

adotantes e dos pais biológicos no ato de revogação. 

 

Negócio jurídico 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que, na vigência do CC/1916, a adoção possuía 

natureza de ato jurídico negocial, ou seja, tratava-se de uma convenção celebrada entre os pais biológicos e os 

pais adotivos, por meio da qual o menor passaria a pertencer a núcleo familiar distinto do natural. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452495&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29092020-Sob-o-CC-de-1916--revogacao-consensual-da-adocao-so-pode-ser-feita-entre-adotado-e-pais-adotivos.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29092020-Sob-o-CC-de-1916--revogacao-consensual-da-adocao-so-pode-ser-feita-entre-adotado-e-pais-adotivos.aspx


Segundo ela, foi por essa razão que o legislador previu três hipóteses de revogação do negócio: 

unilateralmente, pelo adotado, em até um ano após a cessação da menoridade (artigo 373, caput); 

unilateralmente, pelos adotantes, quando o adotado cometesse ato de ingratidão contra eles (artigo 374, II); 

bilateralmente, por consenso entre as partes (artigo 374, I). 

 

Ao analisar o artigo 384, V, combinado com o artigo 378 – ambos do CC/1916 –, a relatora observou que cabe 

aos pais adotivos, e não aos biológicos, a representação do adotado menor em todos os atos da vida civil – "o 

que afasta, por si só, a possibilidade de a revogação da adoção ocorrer mediante negócio jurídico celebrado 

entre os pais adotivos e os pais biológicos". 

 

Conflito de interesses 

 

Para a ministra, é "absolutamente descabido" cogitar a possibilidade de o menor adotado ser representado 

pelos pais adotivos na revogação de sua própria adoção, "na medida em que haveria evidente conflito de 

interesses se os pais adotantes, por si e em representação do menor, pudessem celebrar o referido negócio 

jurídico, o que, inclusive, tornaria unilateral um ato jurídico que o artigo 374, I, do CC/1916, claramente 

estabelece ser bilateral", disse. 

 

A relatora afirmou que a única interpretação juridicamente possível do artigo 374, I, do CC/1916 é a de que a 

expressão "quando as duas partes convierem" se refere, exclusivamente, ao adotado e aos pais adotivos como 

sujeitos do ato jurídico de revogação. 

 

Nancy Andrighi lembrou que, embora a matéria tenha sido pouco debatida nos tribunais superiores, há 

precedente do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a regra do artigo 374, I, apenas se aplica à 

revogação de adoção por escritura pública celebrada entre partes maiores e capazes (adotado e pais adotivos), 

sendo juridicamente impossível a incidência da norma nas hipóteses de menores ou incapazes, não sendo 

possível, inclusive, a representação por curador especial. 

 

Prescrição 

 

Em seu voto, a relatora ainda examinou a alegação de prescrição da pretensão de nulidade da escritura pública 

de revogação, que, sob a ótica do herdeiro, estaria submetida ao prazo de 20 anos do artigo 177 do CC/1916. 

De acordo com Nancy Andrighi, a hipótese é de ato jurídico nulo, "por ter sido praticado por pessoa 

absolutamente incapaz (artigo 145, I, CC/1916), sendo certo que a jurisprudência desta corte se consolidou no 

sentido de que, mesmo na vigência do CC/1916, o ato nulo não se convalida com o tempo, não é ratificável 

diante da inércia das partes, não produz nenhum efeito jurídico e não se submete à prescrição". 

 

Além disso, a ministra destacou que, "em se tratando de ações pertinentes ao estado das pessoas, como na 

hipótese, a regra, inclusive na vigência do CC/1916, é a da imprescritibilidade da pretensão, ressalvadas as 

específicas hipóteses em que o próprio legislador excepcionou a regra e fixou prazo para exercício do direito de 

ação". 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art373
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art374ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art374i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art384v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art378
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art177
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3071.htm#art145i


O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma afasta perda do cargo de professor que cometeu crime quando era prefeito 

 

Em respeito à orientação jurisprudencial da corte, a Quinta Turma reformou acórdão que havia decretado a 

perda do cargo público de um professor como efeito secundário de sua condenação por corrupção – crime 

cometido quando exercia o mandato de prefeito. O colegiado entendeu que a atividade de professor não tinha 

relação com os fatos investigados na ação penal. 

 

Segundo as investigações, o ex-prefeito integrou associação criminosa que praticava fraudes em concursos 

públicos e licitações. Ele foi condenado a cerca de 17 anos de reclusão, em regime inicial fechado, e a 50 anos 

de detenção, em regime inicial semiaberto. Como efeito extrapenal da condenação, foram decretadas a perda 

do cargo público de professor e a proibição de exercer qualquer função pública pelo prazo de oito anos. 

 

Ao analisar o recurso do ex-prefeito, o relator, ministro Joel Ilan Paciornik, apontou que, como fixado pelo artigo 

92, inciso I, alínea "b", do Código Penal, a perda da função pública ou do mandato eletivo ocorre em dois casos: 

para condenados a pena igual ou superior a um ano – nos crimes praticados com abuso de poder ou violação 

de dever na administração pública – e para condenados a pena superior a quatro anos, nos demais casos. 

 

Omissão legislativa 

 

De acordo com o ministro, a sentença condenatória entendeu que a aplicação da perda do cargo de professor 

seria necessária por se tratar de ação penal que envolvia crime contra a administração pública, no qual o réu 

deu provas suficientes de que não teria condições éticas de voltar ao serviço público. 

 

Esse entendimento foi mantido pelo tribunal de segunda instância, para o qual a permanência do réu nos 

quadros da educação pública municipal estimularia o sentimento de impunidade e serviria de péssimo exemplo 

para crianças e adolescentes. 

 

Entretanto, o relator ressaltou que a lei é omissa quanto à vinculação entre o crime e o cargo, para fins de 

aplicação da medida, e nesse contexto o STJ firmou a tese de que a perda do cargo se refere àquele que o 

agente ocupava quando praticou o delito. 

 

"Assim, nos termos da jurisprudência desta corte, necessária a reforma do aresto hostilizado para que seja 

afastado o efeito secundário da condenação, previsto no artigo 92, I, do CP, em favor do recorrente, no que se 

refere ao cargo de professor, já que os delitos praticados o foram na condição de prefeito municipal", concluiu o 

ministro ao dar parcial provimento ao recurso. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site  
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